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INDICAÇÃO N.º 127/2017. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS JUNTO AO 
ÓRGÃO COMPETENTE COM O OBJETIVO DE INSTALAR 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO, VELOCIDADE PERMITIDA 
E DISTANCIA NAS VIAS DE ACESSO AS COMUNIDADES 
ANEXADAS AO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE.  

 
         Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde.     
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 10 de abril de 2017. 

 
 
 
 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                                         
Vereador 

 
 

PEDRO PAULO MONTAGNER                               JUSCELINO NEVES DE SOUZA 
                     Vereador                                                                    Vereador 
JUSTIFICATIVA 
 
 
                            Como é do conhecimento de nossos ilustres Pares, 
representamos neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto 
ao órgão competente com o objetivo de instalar placas de identificação, velocidade 
permitida e distância nas vias de acesso as Comunidades anexadas ao Município de 
Campo Verde.  
 

                                           Haja vista, que por serem comunidades recentemente 
anexada a Campo Verde, a falta dessas placa pode trazer prejuízos aos condutores e a 
população, pois com a colocação das placas de identificação e km dessas localidades 
situariam os condutores em relação ao seu posicionamento, portanto, sentiriam 
obrigados a serem mais cuidadosos.  

 
 

    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos 
contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


